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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE URNAS ELETRÔNICAS,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, E A EMPRESA VR
CONSULTORIA LTDA 
Processo nº 0003332-05.2020.6.08.8000
AS PARTES:

CONTRATANTE
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO - TRE/ES, Órgão Público Federal, sito na
Parra, 575, Praia do Suá, CEP 29.052-123, Vitória/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 03.910.634/0001-70, neste ato representado por seu
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.º ***.280.887-**.

CONTRATADA

VR CONSULTORIA LTDA,  inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 17.278.191/0001-5
Avenida Fernandes Lima, nº 08, Ed. Centenário Office, sala 602, Farol, Maceió/AL, 57.050-000, Telefax: (82) 3028-6900/99329-2436/991
eletrônico: contato@promaxima.com.br/financeiro@promaxima.com.br, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato represent
Administrador, Sr. VICTOR HUGO SOARES DA COSTA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.º ***.41

Resolvem alterar o Contrato de prestação de serviços de conservação de urnas eletrônicas para o TRE/ES, firmado em 20 de abril de 2021, de conformidade com o
disposto na Lei n.º 8.666/93 e alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto:
I - a INCLUSÃO no contrato das obrigações das partes relativas à Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais(LGPD), alterando a Cláusula
Primeira:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
...
Parágrafo Quinto
a) As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da
execução contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
b) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
c) A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais
repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
d) As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual,
ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal.

II - a PRORROGAÇÃO da vigência contratual, alterando a Cláusula Sexta:
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A vigência do presente Contrato fica prorrogada pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com início em 03/05/2023 e término em 02/05/2025, podendo, de comum acordo
entre as partes, ser prorrogado através de Termos Aditivos, por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração,
limitada a 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base nos artigos 57, II, e 58, I da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato ora aditado.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado, assinado e datado eletronicamente pelas partes.
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